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Resumo
m 2019, a ecretaria de ireitos utorais e
Propriedade Intelectual (SDAPI realizou uma
consulta pública sobre a necessidade de alterar
a atual ei de ireitos utorais lei 9.610/98.
s objetivos da consulta eram vericar se re-
presentantes da sociedade civil e de organiza-
ções públicas e privadas entendiam que seria
necessária uma reorma geral ou especíca da
LDA, quais temáticas deveriam necessariamente
ser incluídas em uma reforma da lei e qual era
a sua opinião em relação à adesão do Brasil em
tratados internacionais sobre direitos autorais.
pós o processo, entretanto, a SDAPI não pu-
blicou uma análise pormenorizada da consulta
pública ou divulgou as contribuições recebi-
das no processo. ste artigo busca apresentar
os principais pontos trazidos pelos diferentes
grupos de interesse a partir de uma análise não
exaustiva das contribuições, adquiridas a par-
tir de pedidos pela ei de cesso à normação
lei 12.527/2011.  partir da análise, oi possível
perceber novos temas apresentados pelos gru-
pos de interesse sobre direitos do autor e os
pontos de conito presentes entre os setores
que enviaram as contribuições.
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Copyrigh Law Reorm:
mapping interests om the razilian

 ublic onsultation

Keywords
copyright
interest groups
public consultation

Abstract
n 2019, the razilian opyright and ntellectual
roperty ce Secretaria de Direitos Autorais
e Propriedade Intelectual - SDAPI held a public
consultation procedure on the need to mo-
di the current razilian opyright aw law
9,610/98. he consultation aimed at veriing
i representatives o i public, ii private, and
iii civil society organizations understood that
a structural or specic reorm o the razilian
opyright aw was necessary, which themes
should be included in a possible reform and
whether razil should rati specic interna-
tional treaties on copyright. er the proce-
dure, however, SDAPI did not publish a de-
tailed analysis of the public consultation nor
publicized the contributions received. his ar-
ticle seeks to present the main points raised
by the dierent interest groups and conduct
a non-exhaustive analysis of the contributions,
which were accessed through requests made
possible by the ccess to normation aw law
12.527/2011. his analysis allowed us to iden-
ti news topics o concern to copyright inte-
rest groups and possible points o conict bet-
ween the dierent sectors that took part in the
public consultation procedure.
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1. Introdução: Delimitação
de setores e interesses

 atual lei brasileira de direitos autorais lei
nº 9.610/98 - LDA - oi o uto de um longo
processo de revisão da legislação anterior
lei nº 5.988/73, iniciado ainda no nal dos
anos 1980. s debates legislativos durante a
elaboração da LDA foram intensos tanto no
ongresso acional quanto no poder execu-
tivo, que colocaram, respectivamente, uma
omissão special e o rupo nterministerial
de Propriedade Intelectual (GIPI a cargo de
avaliar o tema.  despeito de disputas inten-
sas, agentes que viriam a se tornar centrais nos
debates de direitos autorais nos anos seguintes
não participaram da formulação da LDA, que
também deixou de abarcar temas e questões
que ganhariam proeminência nas políticas de
direitos autorais.

 partir da virada do milênio, a expansão
da internet comercial colocou em questão al-
gumas premissas e dinâmicas básicas na pro-
dução, circulação e acesso a obras protegidas
que foram sedimentadas na legislação brasi-
leira. om essas mudanças, novos atores pas-
saram a atuar em políticas de direitos autorais
a nível nacional e internacional. o setor pri-
vado, plataformas digitais se consolidaram en-
quanto atores poderosos e se tornaram um dos
setores mais interessados em direitos autorais.
o mesmo tempo, os anos 2000 viram a emer-
gência e ortalecimento de organizações da so-
ciedade civil defensoras de interesses que iam
além da dicotomia de autores e indústria e pro-
punham mecanismos para garantir o acesso
e uso de obras protegidas, como a reative
ommons, a ree oware oundation e a
undação ikimedia a esse respeito, ver
KAPCZYNSKI, 2010 e VALENTE, 2019.

epois de décadas de constante expan-
são da propriedade intelectual, iniciou-se um

movimento que criticava o crescente fortale-
cimento dos direitos exclusivos. Formavam-se
questionamentos acerca desse fortalecimento
como solução única para o incentivo da criação
de obras autorais. sses movimentos se alinha-
vam à deesa de uma maior exibilização dos
direitos autorais e ampliação do acesso a obras
produzidas como forma de incentivo à criativi-
dade e à produção de cultura. les oram pro-
tagonizados especialmente por entidades da so-
ciedade civil, visando representar os interesses
das pessoas comuns que consumiam e produ-
ziam cultura, e não apenas interesses de gran-
des corporações.

s mudanças tecnológicas e comerciais e o
surgimento e fortalecimento de novos agen-
tes interessados na política de direitos autorais,
que não tiveram a oportunidade de atuar na
elaboração da LDA, zeram com que muitos a
considerassem defasada desde seu nascimento.
Pouco depois de ser promulgada, a LDA pas-
sou a ser objeto de projetos de lei para alterá-
-la e em 2007 o inistério da ultura chegou
a apresentar uma minuta de reforma, que foi
submetida a consulta pública e recebeu contri-
buições da nascente sociedade civil brasileira a
atuar no tema. pesar de numerosas tentativas
de reforma da LDA, até o momento a lei foi ob-
jeto de uma única alteração substancial.  lei
12.853/2013 estabeleceu novas regras para as so-
ciedades de gestão coletiva, um dos temas his-
toricamente mais controversos na política bra-
sileira de direitos autorais e que ainda mobiliza
intensos debates1.

umerosas tentativas de reorma da LDA se
sucederam e em 2019 a ecretaria de ireitos
utorais e ropriedade ntelectual SDAPI
- à época parte do inistério da idadania,
posteriormente integrada ao inistério do
urismo - realizou uma consulta pública sobre
necessidade de reformar a LDA.  consulta
apresentava um formulário a ser preenchido
e também possibilitava que os participantes
enviassem contribuições mais longas e em
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um ormato pré-denido para um e-mail da
SDAPI. O formulário perguntava apenas se
seria necessária uma reforma geral ou especí-
ca da LDA, quais temáticas deveriam necessa-
riamente ser incluídas em uma reforma da lei
e se, em caso de adesão do rasil aos ratados
da Internet da OMPI, rganização undial da
Propriedade Intelectual, (WCT2 e WPPT3 e ao
ratado de equim4, ele deveria fazê-lo com ou
sem reservas5. uitas das contribuições envia-
das por e-mail à SDAPI foram além das ques-
tões levantadas no ormulário, apresentando
comentários sobre diversos temas relativos
a direitos autorais, referenciando estudos e
legislações estrangeiras e até sugerindo novas
redações a dispositivos da LDA com explica-
ções detalhadas.

 consulta pública de 2019 oi uma opor-
tunidade de organizações de diversos setores
e com diferentes interesses se manifestarem
a respeito do sistema brasileiro de direitos au-
torais.  própria amplitude da consulta, que
não contava com uma minuta ou restrição a
um tema especíco, permitia que grupos de
interesse6 contribuíssem livremente, podendo
opinar abertamente sobre a legislação brasi-
leira e sugerir todo tipo de mudança à legis-
lação autoral.  estudo das contribuições en-
viadas à SDAPI é, portanto, uma oportunidade
para i entender quais são os principais temas
na agenda das organizações interessadas em di-
reitos autorais, ii como dierentes organiza-
ções de distintos setores se posicionam nesses
debates e iii que argumentos eles articulam
para undamentar suas posições.  análise da
consulta pública permite, então, que se estude
possíveis caminhos para a reforma da legisla-
ção brasileira e quais são os pontos de maior
desavença que podem dicultar tal reorma.
lém disso, permite imaginar soluções para
esses conitos que possibilitem a construção
de uma legislação capaz de acomodar os dife-
rentes interesses e a adaptação de mecanismos
estrangeiros à realidade brasileira.

pesar de colher dezenas de contribuições
e de elaborar um relatório preliminar, a SDAPI
não chegou a publicar análise pormenorizada
da consulta pública de 2019 e nem divulgou
as contribuições recebidas no processo.  pre-
sente análise da consulta pública iniciou-se,
portanto, com um pedido via ei de cesso
à normação lei 12.527/20117 solicitando as
contribuições enviadas à consulta pública or-
ganizada pela SDAPI em sua integralidade. Os
pedidos foram negados com fundamento nos
argumentos de que o compartilhamento das
contribuições enviadas à consulta pública in-
ingiria a ei eral de roteção de ados
(LGPD, lei 13.079/2018 e de que o edital da con-
sulta pública previa que as contribuições se-
riam mantidas em sigilo e seriam usados ape-
nas internamente pela SDAPI. pós numerosos
recursos, foi possível ter acesso às contribui-
ções com todo tipo de identicador censurado,
acompanhadas de uma lista das pessoas jurídi-
cas que participaram da consulta pública8.

oram recebidos 94 documentos tarjados,
sendo que nem todos continham contribui-
ções: alguns eram imagens de capturas de tela
de e-mails com aviso de remoção de conteúdo
por direitos autorais; outros continham apenas
o preenchimento do formulário enviado para
quem realizou a contribuição com dados de
identicação. s documentos que não conti-
nham contribuições oram excluídos do estudo
por não conterem conteúdo que auxiliasse na
análise dos interesses envolvidos na consulta
pública e no desenvolvimento de uma discus-
são sobre a política brasileira de direitos auto-
rais. s contribuições individuais oram igual-
mente excluídas por entendermos que elas não
se encontram no escopo do artigo de mapea-
mento dos setores de interesse na reforma da
LDA, já que não representam interesses de uma
instituição ou setor e por não entrarem na de-
nição de grupo de interesse utilizada. esta
orma, dos 94 documentos recebidos, oi reali-
zada a análise de 42.
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Os documentos foram analisados seguindo os
seguintes critérios: i setor que a instituição au-
tora da contribuição pertence; ii se a proposta
de reorma é geral ou pontual; ii quais temas
oram trazidos pela contribuição; iii qual oi
o posicionamento da instituição sobre os temas
citados; e iv quais estudos, legislações nacionais
e internacionais e jurisprudência foram citados.
pós a análise, eles oram divididos nos seto-
res identicados nas contribuições e, posterior-
mente, nos temas tratados por cada setor.

abe ressaltar que os setores oram iden-
ticados com base em inormações contidas

nas contribuições como a descrição da or-
ganização, geralmente presente no início do
texto, que oram avaliadas pelos pesquisa-
dores em conjunto com os temas e termos
utilizados no texto das contribuições  par-
tir dessa análise, em alguns casos foi possível
identicar com precisão que organização en-
viou determinada contribuição, ou ao menos
associar a contribuição a um setor especíco.
ssim, para estudar as contribuições, elas
oram agrupadas em 5 categorias, segundo
os identicadores que continham e os temas
que abordavam.

Setor Contribuições Principais temas tratados

Representantes da
academia e sociedade civil

contribuições nº , ,  e  imitações e xceções
Responsabilidade de intermediários

udiovisual contribuições nº , , , , , ,
46 e 76

estão coletiva
Pirataria
Registro de obras intelectuais
Responsabilidade de intermediários
itularidade
ranserência de direitos de autor

useu e ditorial contribuições nº , , , , , ,
49, 52, 53, 62, 64, 65, 66, 67, 74 e 77

essão e licença
omínio público
estão coletiva
nteligência articial
icenciamento
imitações e xceções
onetização
Obras órfãs
Pirataria
Registro de obras
Reprodução da obra
Responsabilidade de intermediários
Streaming
itularidade
ranserência de direitos de autor

[Tabela 1] Principais temas tratados por setor
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O artigo apresenta alguns dos principais
temas tratados na consulta pública, sendo con-
siderados temas principais: i os que oram tra-
tados em mais de uma contribuição, e ii os
que tiveram material suciente para análise
e discussão no artigo, tendo sido deixados de
ora temas que zeram apenas uma apresenta-
ção supercial da demanda pela contribuição.
Um dos temas sobre os quais esperávamos uma
maior discussão nas contribuições é o da ade-
são do rasil aos ratados da nternet da OMPI,
rganização undial da ropriedade ntelectual,
(WCT e WPPT e ao ratado de equim, assunto
que foi pouco debatido, mostrando uma dife-
rença entre os temas tidos como prioritários
para consulta pelo setor público dos temas
prioritários para o setor privado.

m contrapartida, percebemos a introdução
de temas no debate para além dos inicialmente
previstos pela SDAPI.  responsabilidade de in-
termediários por violações de direitos autorais
ganhou centralidade no debate em relação à re-
forma da LDA, tema já debatido na formula-
ção do arco ivil da nternet lei 12.965/2014,
que acabou por estabelecer uma regra geral de
responsabilidade dos intermediários em rela-
ção às publicações realizadas por terceiros, mas
que não se aplica às inações de direito autoral,
que deveriam ser objeto de lei especíca o que
ainda não ocorreu. s limitações e exceções,

que eram pouco debatidas, também passaram
a ser objeto de numerosos projetos de lei, e es-
tiveram presentes em boa parte das contribui-
ções recebidas pela consulta pública.

esta orma, os temas mais debatidos nas
contribuições enviadas à consulta pública e que
serão objeto de análise são: estão coletiva de
direitos autorais (ECAD, streaming, limitações
e exceções, titularidade e transerência de di-
reitos autorais e responsabilidade de interme-
diários. om a apresentação destes temas, não
pretendemos realizar uma análise exaustiva da
consulta pública ou encerrar o debate acerca da
reforma da LDA, mas sim trazer transparência
às demandas dos setores interessados e enten-
der quais são os jogos de forças, demandas e
interesses. Ou seja, buscamos trazer pontos de
atenção sobre os possíveis caminhos que a re-
forma da legislação brasileira pode seguir, além
de apontar tópicos que podem vir a dicultar
tal reforma.

Setor Contribuições Principais temas tratados
úsica contribuições nº , , , ,  e  norcement

estão coletiva
onetização
Pirataria
Remuneração
Streaming
ranserência de direitos

mpresas de tecnologia contribuições nº , , , , ,
58, 71 e 79

norcement
nteligência articial
imitações e exceções
Reprodução da obra
Responsabilidade de intermediários
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2. Mapeamento de
interesses: temas
trazidos pelas
contribuições

2.1 Gestão
coletiva de

direitos autorais
(ECAD)

 gestão coletiva9 tem historicamente sido um
dos principais e mais contenciosos tópicos na
política brasileira de direitos autorais. O tema
está no centro dos debates sobre o direito au-
toral no Brasil desde o início do século XX10

e motivou a única reorma signicativa da
lei 9.610/98 até o momento lei 12.853/2013.
 gestão coletiva costuma atrair intensas dis-
cussões entre setores da produção musical,
como compositores, intérpretes, músicos exe-
cutantes, editoras, gravadoras, produtoras e
sociedades de gestão coletiva e setores que
usam obras musicais, como hotéis, rádios, res-
taurantes, cinemas e organizadores de even-
tos. Os debates sobre os temas por vezes levam
a divisões dentro dos próprios setores, e não
são raras as ocasiões em que titulares de di-
reitos se encontram em polos opostos às en-
tidades que em tese deveriam representá-los.
s discussões apresentadas à consulta pública
de 2019 em torno da gestão coletiva podem
ser agrupadas em 4 subtemas: i o unciona-
mento da gestão coletiva e do escritório cen-
tral de arrecadação e distribuição (ECAD, ii
o monopólio legal do ECAD enquanto socie-
dade guarda-chuva da gestão coletiva, iii a
arrecadação e distribuição de recursos pelo
ECAD e iv a expansão da gestão coletiva para
outros tipos de obras.

o que diz respeito ao uncionamento da
gestão coletiva no Brasil, vale notar que a lei
nº 12.853/2013 estabeleceu o voto unitário no
ECAD art. 99, parágrao primeiro11 e art. 99-,
parágrafo único12, de orma que cada asso-
ciação participante da organização possui um
único voto, de igual peso. sso signica que
cada associação de gestão coletiva possui em
princípio a mesma importância nas decisões do
ECAD, independente de sua arrecadação. Para
alguns contribuição nº 3 - associação de pro-
dutores onográcos, esse sistema de decisão
é inadequado e seria necessária uma reforma
legal que estabelecesse um critério de votação
que levasse em conta a importância econômica
(o repertório13 de cada organização.

 contribuição nº 43 associação de editores
de música, critica outra mudança eita pela lei
de 2013, que determinou que apenas titulares
originários têm direito a voto nas assembleias
de gestão coletiva e podem assumir quadros de
direção arts. 5º, inciso XIV e art. 97, §§ 5º e 6º
14. ssa contribuição critica, portanto, a exclu-
são de editores de música das associações de
gestão coletiva e, consequentemente, do ECAD15

e deende a exclusão desses artigos.  contri-
buição nº 59 organização do sistema de gestão
coletiva musical vai em sentido similar, suge-
rindo a alteração da lei para dispor que todos
os titulares de direitos de autor ou de direitos
conexos - e não apenas os originários - podem
associar-se em sociedades de gestão coletiva.

Um segundo tópico de debate quanto à ges-
tão coletiva no Brasil diz respeito ao monopó-
lio legal do ECAD enquanto sociedade guarda-
-chuva das associações. ela lei atual, os direitos
relativos a obras musicais são geridos coletiva-
mente pelo ECAD, que agrupa as associações
de gestão coletiva às quais os titulares de direi-
tos são associados. ara algumas organizações
contribuição nº 6 - associação de gravadoras,
esse sistema de monopólio legal do ECAD esta-
ria em descompasso com a legislação da maio-
ria dos países e a lei deveria ser alterada para
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permitir que titulares de direitos possam es-
tabelecer suas próprias organizações de gestão
coletiva ou aderir livremente às organizações
existentes. Para defender esse ponto, essa con-
tribuição aponta para a iretiva uropeia de
estão oletiva, de 2014 art. 5.2, e para o guia
de boas práticas da OMPI. m sentido similar,
a contribuição nº 13 do setor de radiodiusão
de sons e imagens sugere que “iniciativas de
alteração da lei direcionadas à implantação não
voluntária de qualquer sistema de gestão cole-
tiva” devem ser afastadas, já que isso feriria a
liberdade de associação e as prerrogativas dos
titulares de direitos autorais. Interessante notar
que essa contribuição, diferente das anteriores,
não menciona o m do monopólio do ECAD,
mas menciona apenas a livre associação a ele.

 gestão coletiva de direitos autorais também
é debatida com relação à atuação das socieda-
des de gestão coletiva abaixo do ECAD. Para
algumas associações, titulares de direitos au-
torais deveriam ter a liberdade de integrar o
ECAD diretamente, sem antes terem de integrar
alguma das associações que o compõem con-
tribuição nº 6 - associação de gravadoras. ara
elas, o sistema em camadas atual geraria ine-
ciências, aumentando os custos da gestão cole-
tiva.  contribuição nº 13 vai em linha similar,
ao armar que esses intermediários apenas se
beneciam da arrecadação dos direitos e buro-
cratizam a gestão de direitos autorais.

Outro tópico de embate quanto à gestão co-
letiva diz respeito à distribuição dos recursos
arrecadados pelas sociedades de gestão coletiva
a título de direito de execução pública. lguns
setores contribuição nº 3 - associação de pro-
dutores onográcos; e contribuição nº 6 - as-
sociação de gravadoras criticam a divisão atual
de ⅔ para os titulares de direitos de autor e de
⅓ para os titulares de direitos conexos, ar-
mando que ela foi estabelecida na década de
1960, é arcaica e desequilibrada.  crítica a esse
rateio tem um motivo claro: as gravadoras re-
cebem os valores relativos a direitos conexos,

enquanto as editoras recebem os valores de di-
reitos autorais relativos à composição (o que
tem implicações importantes para o streaming,
como será visto adiante.

 contribuição nº 6 em particular critica
a distribuição atual, já que apenas 13,8% do
valor distribuído seria destinado a produtores
musicais, apesar de eles serem os principais in-
vestidores na criação de obras musicais.  crí-
tica dessas contribuições à distribuição dos re-
cursos arrecadados está associada à sua crítica
ao sistema de funcionamento legal da gestão
coletiva, já que o sistema de votação unitária
inviabilizaria a revisão dessa divisão. ado o
impasse no seio do ECAD, algumas possíveis
soluções legislativas são apresentadas pelas as-
sociações de gravadoras e de produtores ono-
grácos: i a xação de tarias por cada catego-
ria de titulares contribuição nº 3, ii a xação,
em lei, de rateio pareado 50/50 entre titulares
de direitos autorais e titulares de direitos co-
nexos contribuição nº 3, e iii a livre nego-
ciação entre produtores, executantes e autores
para a divisão de receitas contribuição nº 6.
nteressante notar que essas contribuições, ao
mesmo tempo em que criticam uma atuação
excessiva do stado na gestão coletiva, que pre-
judicaria a liberdade econômica, defendem que
a lei estabeleça uma divisão dos recursos arre-
cadados que lhes seja mais favorável.

Para além do setor musical, a gestão coletiva
de direitos autorais também é comentada em
contribuições de associações de empresas do
setor audiovisual, que costumam rechaçar que
seja conferido às obras audiovisuais o mesmo
tratamento atualmente conferido às obras mu-
sicais. lgumas dessas organizações são céticas
quanto à gestão coletiva para obras audiovi-
suais, ora apontando para problemas na atual
gestão coletiva no rasil contribuição nº 21,
ora apontando para as particularidades do setor
audiovisual, como a centralização dos direitos
no produtor, que tornam a gestão coletiva ina-
dequada para o setor contribuição nº 15. á a
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contribuição nº 46 é menos cética com relação
à gestão coletiva de obras audiovisuais, mas in-
siste em apontar a inadequação do sistema de
gestão atualmente posto pela lei nº 12.853/13
para esse tipo de obra.

s contribuições enviadas à consulta pública
mostram que a gestão coletiva deve permane-
cer central em uma eventual reforma da LDA
e apontam para possíveis pontos de discordân-
cia entre os setores interessados. uitos dos
temas e sugestões apresentados nas contribui-
ções, como a existência e o uncionamento do
ECAD e a gestão coletiva de obras audiovisuais,
já foram discutidos no passado e na elabora-
ção da lei 9.610/98 VALENTE, 2019, p. 315 e
ss.. ara além da persistência de temáticas an-
tigas, às vezes acompanhadas de novos argu-
mentos (como a referência à legislação euro-
peia, é interessante notar que por mais central
e divisiva que a gestão coletiva seja, ela é um
tema que mobiliza primordialmente os atores
diretamente afetados por ela, como produto-
ras musicais. ierentemente de outros temas
levantados nas contribuições, como limitações
e exceções, esse tópico não é debatido por uma
multiplicidade de setores e as contribuições da
sociedade civil notadamente não tratam da ma-
téria. É interessante observar essa concentra-
ção do debate sobre a gestão coletiva em torno
de poucos atores muito interessados no tema,
já que isso pode inuenciar o sucesso de uma
reforma da gestão coletiva no Brasil e inclusive
afetar uma eventual reforma ampla da LDA.

2.2. Streaming

 tema do streaming também é equente-
mente mencionado nas contribuições enviadas
à consulta pública, na maior parte das vezes
com relação ao streaming de obras musicais.
O debate sobre o tema costuma girar em torno
da denição de “streaming” e de que direitos
seriam afetados pela prática. Um marco nas

questões sobre o tema e que é reerenciado
pelas contribuições enviadas à consulta pública
é o julgado do STJ no processo do cad con-
tra a Oi (STJ, 2017, quando o tribunal decidiu
que o streaming de músicas via internet é uma
forma de execução pública16.

 caracterização do streaming enquanto exe-
cução pública ou reprodução tem implicações
importantes para os diferentes atores da indús-
tria musical. s editoras são titulares deriva-
das dos direitos de autor sobre as composições
musicais, enquanto as gravadoras são titulares
originárias dos direitos conexos sobre os fono-
gramas. Os valores recolhidos pelo ECAD a tí-
tulo de execução pública de uma gravação são
distribuídos em um rateio de ⅔ para os titu-
lares de direitos autorais as editoras e ⅓ para
os titulares de direitos conexos as gravadoras.
Já no caso dos direitos de reprodução sobre
gravações, a maior parte dos valores arreca-
dados é retido pelas gravadoras, que repassam
uma pequena porcentagem para os composito-
res da música (respeito da divisão das receitas,
ver alente, 2016.

esta orma, as editoras são as mais bene-
ciadas pelos valores recolhidos a título de
execução pública, enquanto as gravadoras se
beneciam mais quando o uso de uma obra
é enquadrado enquanto reprodução.  deni-
ção do streaming musical enquanto execução
pública ou enquanto reprodução beneciam,
portanto, as editoras e as gravadoras de músi-
cas, respectivamente. ssim, algumas organiza-
ções do setor musical especialmente editoras
e UBEM17 se alinham com a jurisprudência do
STJ, armando que o streaming de músicas deve
ser tratado como um tipo de execução pública,
enquanto outras a criticam. o sentido de de-
ender a decisão, a contribuição nº 59 propõe
a alteração do art. 68, § 2º18 e do art. 8619 da LDA
de forma a consolidar na lei que há execução
pública no streaming.

utras organizações do setor musical, no en-
tanto, criticam o enquadramento do streaming
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enquanto direito de execução pública. Para as
contribuições nº 3 e nº 6, o streaming incide no
direito de posta à disposição (making available
right, previsto no WPPT, que seria equivalente
aos arts. 93, II e  e art. 29, VII da LDA. sse
enquadramento tem implicações importantes
para o meio musical, já que o direito de co-
locar à disposição não congura execução pú-
blica e nem está sujeito à gestão coletiva, sendo
simples reprodução. esse sentido, essas con-
tribuições sugerem indiretamente que o uso de
obras musicais via streaming esteja excluído do
escopo de atividade do ECAD e que uma maior
parcela dos valores arrecadados via streaming
seja distribuído às gravadoras.

Observa-se, assim, uma divergência impor-
tante quanto ao streaming musical, mas que
não se reproduz quando o assunto é streaming
audiovisual.  única contribuição que men-
ciona o tema contribuição nº 22 sugere a al-
teração do capítulo referente à comunicação
ao público para incluir obras audiovisuais e a
disponibilização em plataformas digitais no
art. 68, com a inclusão de serviços de strea-
ming interativos e não interativos como local
de equência coletiva.

Uma possível explicação para entender por
que o streaming parece ser mais interessante
para o setor musical do que para o setor audio-
visual está relacionada ao tema da gestão cole-
tiva e da remuneração por diferentes tipos de
usos. omo já mencionado, a gestão coletiva
é voltada essencialmente para obras musicais
e depende da existência de um direito de exe-
cução pública. Para titulares de direitos sobre
obras musicais – notadamente considerando
a disputa entre editoras, gravadoras e atores da
gestão coletiva no Brasil – é, portanto, impor-
tante denir sobre qual de seus direitos um
determinado uso de uma obra incorre. Um uso
enquanto execução pública acarreta um tipo
de remuneração a ser feita pelo ECAD. Outros
usos, como a reprodução, podem acarretar di-
ferentes tipos de remuneração, sendo que isso

tem implicações relevantes para a distribuição
dos valores arrecadados. s dierenças na re-
muneração entre diferentes usos de uma obra
e as consequentes disputas em torno do en-
quadramento de determinado uso não são ob-
servadas no setor audiovisual, onde a forma de
remuneração pelo uso de obras costuma ser
denido por via contratual.

 redação atual da lei realmente parece dar
razão à interpretação do STJ, já que o con-
ceito de execução pública da LDA arma que a
“transmissão por qualquer modalidade” é con-
siderada execução pública20. m caso de uma
reforma da lei, no entanto, cabe voltar à ra-
cionalidade que fundamenta a gestão coletiva
e reetir sobre como ela se aplica ao streaming.
 gestão coletiva, como já mencionado, tem
origem na diculdade de os titulares de direi-
tos autorais de músicas acompanharem os usos
de suas obras e recolherem a devida remunera-
ção sobre esses usos. É interessante perguntar-
mo-nos se essa diculdade persiste nos casos
de streaming e em caso armativo se outros re-
médios seriam mais apropriados para dirimi-la.
 transparência de plataormas de streaming
musical quanto ao uso de obras e remunera-
ção de artistas, por exemplo, tem sido objeto
de questionamentos. omo orma de garantir
uma justa remuneração dos titulares de direi-
tos, a solução mais adequada seria enquadrar o
streaming como execução pública, garantindo
assim que os titulares sejam representados por
sociedade de gestão coletiva com maior poder
de barganha? Ou melhor seria impor deve-
res de transparência e de remuneração justa
a essas plataormas? ssas perguntas não são
simples e devem ser avaliadas em uma even-
tual reforma da LDA, especialmente conside-
rando que as respostas podem inuenciar sig-
nicativamente o setor musical brasileiro à
medida que o uso de obras se dá cada vez mais
via streaming.
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2.3. Limitações
e Exceções

Um tema de divergência crescente a respeito da
legislação autoral são as limitações e exceções
& aos direitos autorais. a década de 1990,
muitas das organizações da sociedade civil que
atualmente deendem exibilidades na prote-
ção autoral para garantir o acesso à cultura e ao
conhecimento ainda não estavam consolidadas,
e as discussões sobre direito autoral eram mo-
nopolizadas por grupos empresariais e repre-
sentativos de autores (VALENTE, 2019, p. 298.
 partir dos anos 2000, a expansão das & se
tornou um dos principais focos da atuação da
sociedade civil. mbora no rasil tentativas de
reformar a LDA para expandir as & para além
das hipóteses previstas nos arts. 46, 47 e 48 da
LDA não tenham sido bem-sucedidas, reitera-
das decisões do STJ armam que o rol previsto
na lei é meramente exemplicativo STJ, 2011;
STJ, 2020. al decisão oi consubstanciada no
nunciado nº 115 da 3ª jornada de direito co-
mercial. ssa expansão judicial das & é um
dos temas mais divisivos nas contribuições en-
viadas à consulta pública de 2019.

m um primeiro lado, setores de titulares
de direitos autorais (como da música e do au-
diovisual costumam criticar as & atuais por
as considerarem demasiadamente amplas e são
especialmente críticos à jurisprudência do STJ
que vê o rol do art. 46 como exemplicativo. a
visão desses setores, o rol de & previsto na
LDA é taxativo e caberia reformar a lei para tor-
nar isso explícito e para vedar qualquer proposta
de ampliação de & contribuição nº 13 e nº 15.

entre os argumentos que essas contribui-
ções trazem para criticar a interpretação de que
os incisos do art. 46 são exemplicativos, estão
não apenas uma suposta insegurança jurídica
ou a necessidade de uma proteção sólida para
a existência de incentivos que promovam a
criação de novas obras, mas também a própria
regra dos três passos. ara essas contribuições,

a interpretação de que as limitações e exceções
previstas na LDA são exemplicativas pode
levar à violação da regra dos três passos, com o
possível afastamento dos direitos exclusivos de
autor inclusive em situações em que a aplica-
ção dessa regra vedaria tal afastamento21.

O argumento de que a jurisprudência do STJ
gera insegurança jurídica também é usado por
organizações em outro polo, que deendem
a expansão legislativa das &. mbora tendam
a ser elogiosas à interpretação do STJ, essas or-
ganizações propõem que a lei seja alterada de
orma a garantir que as & realmente ampa-
rem a atuação de dierentes atores.  despeito
desses julgados, elas armam que a inexistên-
cia de dispositivos legais que fundamentam de-
terminados tipos de usos estimula “uma inter-
pretação conservadora por parte de instituições
educacionais, arquivos e museus quanto à sua
possibilidade de uso legítimo de obras protegi-
das” contribuição nº 81.

este sentido, organizações da sociedade
civil contribuições nº 10 e 8122 reforçam a ne-
cessidade de & voltadas para bibliotecas, ar-
quivos, museus e outras instituições de memó-
ria para garantir a preservação, conservação,
reposição, classicação e cópias digitais das
obras. las alegam a necessidade de mencionar,
como exceção na lei, a mineração de textos e
dados, obras órfãs e esgotadas, catálogos e ter-
minais e pedem pela extensão das salvaguardas
aos usuários das instituições para ns educa-
cionais e de pesquisa.

m relação às limitações para atividades edu-
cacionais e de pesquisa, a contribuição nº 10
do setor de representantes da sociedade civil
defende que elas devem focar nas atividades
educacionais, que perpassam os ambientes de
educação formal e são essenciais para o exer-
cício de diversos direitos, e não apenas nas
instituições. este sentido, eles citam o TERA
(Treaty on Education and Research23, proposto por
39 organizações do campo,24 como modelo, que
sugere a redação de normativas ampliando os
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direitos dos consumidores de obras protegidas
com ns educacionais e de pesquisa. ssociado
a isso, a contribuição defende a extensão da ex-
ceção para cópias integrais de obras para usos
educacionais e de pesquisa, retirando o termo
“pequenos trechos” do art. 46, para. II da lei25,
já que o termo não possui denição legal e co-
loca obstáculos em atividades educacionais.

eerente às limitações para bibliotecas, mu-
seus, arquivos e outras instituições de memó-
ria, a contribuição nº 10 deende que sejam
incluídas limitações expressas na lei, já que a
legislação atual não inclui limitações relacio-
nadas às necessidades destas instituições, o que
gera incerteza e impossibilita a reprodução de
obras para preservação, restauração, armaze-
namento digital e outras atividades essenciais
para a manutenção e compartilhamento de co-
nhecimento. s contribuições nº 35, 53, 67, 74
e 77 do setor de museus, vão no mesmo sen-
tido, sugerindo a criação de & para cópias
para preservação, digitalização e disponibiliza-
ção online de arquivos, obras órfãs, exposição,
divulgação e catálogo, reprodução para ativi-
dade educacional e pesquisa e a limitação de
responsabilidade de funcionários de institui-
ções de memória em caso de boa é.

itando exemplos da onvenção de erna26

e do TRIPS (Agreement on Trade-Related Aspects of
Intellectual Property Rights27, a contribuição nº 81
defende o uso do teste de proporcionalidade da
regra dos 3 passos previsto pelos acordos, que
ornece “mais exibilidade à norma e segurança
às usuárias e usuários no exercício de seus di-
reitos e evitando interpretações excessivamente
restritivas das limitações”.  contribuição nº 10,
da sociedade civil, também defende a imple-
mentação da regra de três passos da onvenção
de Berna como forma de manter o equilíbrio
entre titulares de direitos autorais, interme-
diários e consumidores.  mesma contribuição
defende que a regra dos três passos deva ser
um critério expresso na legislação para a limi-
tação geral de direitos autorais para exibilizar

a legislação e estabelecer uma ratio clara para
as limitações, evitando uma má interpretação
da lei. ssa deesa se dá para que “se desaça
o entendimento de que as limitações expres-
sas em lei devem ser interpretadas restritiva-
mente, em prejuízo do acesso do consumidor
à inormação”. inda, como eles apontam, há
decisões da aplicação da regra de três passos em
decisões do STJ “quando as limitações expressas
em lei se provarem insucientes no caso con-
creto”, mostrando-se necessária a aplicação de
uma regra que “explicite a natureza exempli-
cativa das limitações” contribuição nº 10. ssa
contribuição também apresenta um modelo
inspirado no fair use dos stados nidos como
alternativa à regra dos 3 passos para o estabele-
cimento de uma limitação geral.28

ara além de organizações da sociedade civil,
contribuições da área de tecnologia contribui-
ções nº 40 e 42 também propõem a expansão
legislativa das &. las trazem a deesa de que
o desenvolvimento de tecnologias de análise de
informação realizada por machine learning a par-
tir da análise de inormações, como imagens
ou texto, não pode ser considerada uma ina-
ção de direitos autorais por reprodução. Isso
poderia ser visto como uma violação porque,
durante a aplicação das técnicas de machine
learning, pode haver a “criação temporária de
reproduções legíveis por máquina do material
usado”. les alegam que essa orma de repro-
dução não deve ser considerada como inação
porque é eita:

com o único propósito de analisar as
inormações actuais não protegidas
pelo direito autoral presentes em
conteúdo legalmente acessado, e não
estão relacionadas à expressão criativa
incorporada no obras subjacentes, elas
não substituem o original ou de qualquer
forma comprometem os interesses
legítimos dos detentores de direitos
autorais contribuição nº 42.



66

J. BECARI
A. LANA, A. HOUANG,V. 3 ⁄ N.  ⁄ DEZEMBRO DE 

PÁGINAS 64 A 88 MAPEANDO INTERESSES A PARTIR DA CONSULTA PÚBLICA DE 2019
REFORMA DA LEI DE DIREITOS AUTORAIS:

inda, a contribuição 40 deende que:

uma exceção deve esclarecer que as etapas
da análise computacional - copiar obras
legalmente adquiridas, analisar as cópias
e usá-las para validação de dados, são
permitidas sem autorização do proprietário
dos direitos autorais, podendo ser
realizadas por qualquer entidade ou
indivíduo para quaisquer ns legais.

 mineração de dados realizada por técni-
cas de machine learning depende da utilização
de bancos de dados, que são obras protegidas
pelo art. 87 da LDA29, e segundo o art. 29, in-
ciso IX da lei30, é necessária autorização prévia
e expressa do autor para a inclusão de obras
protegidas em base de dados. inda, o art. 7º, §
231 determina que dados ou materiais não são
abarcados pela proteção dada a obras intelec-
tuais protegidas. esta orma, a legislação atual
se torna uma barreira para as atividades de mi-
neração de dados, posta a diculdade de nego-
ciação entre os mineradores e os detentores de
direitos quando se trata de uma grande quan-
tidade de dados.

lém disso, outros países já reconheceram
a relevância de abordar exceções para a mi-
neração de dados em sua legislação.  lei de
ireito utoral do eino nido “prevê, em
seu artigo 29, uma possibilidade de reprodu-
ção livre para ns de análise de dados e texto,
desde que para ns não-comerciais, em moldes
similares aos da iretiva 96/9/CE” (ALVARENGA,
2019 apud. REINO UNIDO, 1988, p. 114.  apão
também prevê em sua legislação sobre direitos
autorais uma limitação à proteção de bancos de
dados para o uso de técnicas de mineração de
texto e dados bid., p. 116 apud. JAPÃO, 2009.
s legislações desses países podem ser utiliza-
das como referência de legislação que englobe
os pontos apresentados.

2.4. Titularidade e
transferência de
direitos autorais

uestões relativas à titularidade e transerên-
cia de direitos autorais e conexos também são
equentes, especialmente em contribuições
provenientes do setor audiovisual. O setor au-
diovisual apresenta preocupação considerá-
vel quanto à transferência de direitos relativos
a obras audiovisuais. s contribuições nº 11, de
programação audiovisual, e nº 17, de exibição
audiovisual, por exemplo, ressaltam que em-
bora a lei atual não restrinja a cessão de direi-
tos conexos, criadores que participam de obras
audiovisuais supostamente costumam “desa-
ar a legalidade das cessões que celebram com
base em legislação trabalhista não recepcionada
pela lei 9.610/1998”. ara sanar o que conside-
ram uma alha, essas contribuições sugerem
que a lei seja alterada para prever que a cessão
de direitos conexos de artistas e intérpretes de
obras audiovisuais é lícita.

 contribuição nº 15, também do setor au-
diovisual, vai em linha similar ao armar a ne-
cessidade da transferência de direitos autorais e
direitos conexos para a criação de obras audio-
visuais. Segundo essa contribuição, a “consoli-
dação dos direitos no produtor faz parte do sis-
tema legal de várias nações do mundo” e uma
reforma legal deveria expressamente revogar
o art. 13 da lei 6.533/78, que proíbe a transe-
rência denitiva de direitos autorais e cone-
xos como resultado da prestação de serviços
prossionais.  contribuição nº 46 também su-
gere alterações na LDA com vistas a consolidar
os direitos sobre obras audiovisuais no produ-
tor. É interessante pontuar que as contribui-
ções sobre a titularidade de direitos sobre obras
audiovisuais são provenientes de empresas do
setor, que podem não ter os mesmos interesses
dos criadores individuais que contribuem para
obras audiovisuais.
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 remuneração por criadores também é abor-
tada em algumas das contribuições. or um
lado, a contribuição nº 15 rejeita que a lei es-
tabeleça deveres de remuneração, sugerindo
que caso parâmetros sejam estabelecidos, eles
devem sê-lo por meio de convenções coletivas
de trabalho e de acordos individuais. Por outro
lado, algumas contribuições deendem a remu-
neração equitativa aos artistas, incluindo intér-
pretes, conorme estabelecido na onvenção de
equim contribuição nº 57.

2.5.
Responsabilidades
de intermediários

O tema da responsabilidade de intermediários
foi bastante debatido durante a concepção do
MCI, que determina que a responsabilidade
dos conteúdos publicados é de seu autor e não
da plataorma em que ele oi publicado.  des-
peito de o MCI prever que uma lei especíca
trataria da responsabilidade de intermediá-
rios em caso de violações de direitos autorais
art. 19, §2º, ainda não há previsão no ordena-
mento jurídico brasileiro sobre o tema. ado
a centralidade do tema durante a elaboração
do MCI (ENOMOTO, 2017, p. 71 e em recentes
reormas de legislações autorais estrangeiras,
não é surpreendente que a responsabilidade
de intermediários seja um dos temas mais re-
correntes nas contribuições enviadas à con-
sulta pública.

 temática apareceu em contribuições de
representantes da sociedade civil e academia
e empresas do setor tecnológico, que ressalta-
ram a necessidade de estudar modelos alterna-
tivos adotados em outros países e princípios in-
ternacionais, e de realizar consulta pública para
aprimoramento do assunto na lei. este sen-
tido, contribuições de representantes da socie-
dade civil e academia apontaram os princípios

de anila EFF32, o modelo notice and notice
adotado pelo Copyright Modernization Act do
anadá33 e os rincípios de anta lara como
guias para o regime brasileiro de responsabili-
zação de intermediários, além de defenderem
a extensão do regime do MCI aos direitos auto-
rais, aos moldes da lei do hile contribuição nº
10 - sociedade civil.

Os modelos apresentados pela sociedade civil
sustentam a aplicação de políticas que respon-
sabilizem o intermediário apenas por decisão
judicial e prezem pela transparência e respeito
ao devido processo em regras que regem a mo-
deração de conteúdo. s princípios de anila
defendem a proteção dos intermediários por
conteúdos produzidos por terceiros por lei,
a necessidade de ordem judicial para remo-
ção e restrição de conteúdos e os princípios de
transparência, necessidade, proporcionalidade
e respeito ao devido processo em leis, ordens,
políticas e práticas que restrinjam conteúdos.

Já o regime de notice and notice, aplicado
pelo Copyright Modernization Act34 no anadá, é
uma ferramenta que auxilia na abordagem de
violações de direitos autorais na internet por
seus detentores. le consiste na noticação do
provedor de serviços da internet pelo deten-
tor dos direitos para que o provedor noti-
que o usuário que supostamente publicou o
conteúdo iningente de direitos autorais. s
rincípios de anta lara,35 por sua vez, focam
na transparência e responsabilidade da mode-
ração de conteúdo por plataformas focada na
i publicização do número de publicações e
contas sinalizadas, removidas e suspensas, ii
informação sobre quais conteúdos são proibi-
dos e como é eita a detecção destes e iii a
possibilidade de recurso/apelação signicativa
para que o usuário possa buscar reparação pela
moderação de conteúdo.

ambém oram recebidas contribuições de
plataformas de redes sociais, que focaram mais
em expor quais são suas medidas de contenção
de conteúdos que violem os direitos autorais
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do que necessariamente azer sugestões para
aprimoramento da lei.  contribuição nº 79,
enviada por uma plataforma de rede social,
aponta o uso do MCI como modelo para a res-
ponsabilização de intermediários na remoção
de conteúdos iningentes no sentido de per-
mitir a ação das plataformas “em relação às de-
núncias recebidas diretamente na plataforma,
em observância aos seus ermos de so e as
políticas aplicáveis”, não dependendo apenas de
ordem judicial.  contribuição nº 71, enviada
por outra plataforma, também cita o MCI como
referência por prover segurança jurídica e pre-
visibilidade, permitindo a cooperação entre pla-
taforma, usuário e titulares de direitos para as
violações de direitos de propriedade intelectual,
e por ter levado em consideração diferentes vi-
sões envolvidas no processo da sua elaboração.

Quando mencionam o aprimoramento da lei,
as contribuições das plataormas costumam de-
fender a aplicação da regra geral de responsa-
bilidade de intermediários às violações de di-
reitos autorais ou a adoção de um sistema de
safe harbors. esse sentido, a contribuição nº 79
arma que “a sistemática de responsabilização
civil dos provedores de aplicação de Internet
estabelecida pela ei no. 12.965/2014 é também
adequada aos casos de remoção de conteúdo
que caracterize violação de direitos autorais e
conexos”. á a contribuição nº 45 arma que
o MCI teria criado um regime de safe harbors
para provedores de aplicações de internet geral,
o qual teria sido estendido pela jurisprudên-
cia aos casos de violações de direitos autorais.
 contribuição deende que esse modelo de safe
harbors é importante por assegurar a inovação
e permitir que intermediários desenvolvam
novas formas para a proteção de obras junto
a detentores de direitos.

 contribuição nº 71 pontua a complexidade
ainda existente “no sistema de licenciamento
de músicas e diculdade na aquisição dos dados
corretos”, que conta com “uma crescente ag-
mentação no mercado de edição musical, que

diculta, se não impede, que serviços de mú-
sicas digitais licenciem o residual para direi-
tos de reprodução de composições no rasil”.
este sentido, a contribuição deende que haja
uma organização mais detalhada dos dados dos
titulares de direitos autorais para que seja faci-
litada a sua identicação, já que há um décit
grande sobre esses dados. ambém pedem por
um maior incentivo do governo para que haja
colaboração entre setores, aprimorando a qua-
lidade dos dados necessários para o controle de
violações de direito autoral e incentivando os
detentores de direitos a melhorar a transparên-
cia dessas inormações.

á as contribuições de empresas da área de
tecnologia vão em torno de uma ainda maior
responsabilização dos titulares em relação aos
conteúdos iningentes de direito autoral, mas
sem deender a adoção de ltros de upload tí-
picos de modelos de notice and stay down.  con-
tribuição recebida pela área de comércio ele-
trônico defende que a responsabilidade sobre a
detecção de conteúdos iningentes de direitos
autorais seja do titular, e não das plataformas,
e que a obrigação de intermediários remove-
rem conteúdos iningentes seja eita apenas
por ordem judicial. Os argumentos apresenta-
dos para a defesa dessa posição são a defesa da
liberdade de expressão e favorecimento do de-
senvolvimento e inovações tecnológicas, ar-
mando que deve haver um equilíbrio entre
direito dos titulares e incentivos à inovação
contribuição nº 47.

s contribuições da área de soware e video-
games também mencionam a aplicação do prin-
cípio de safe harbor para conteúdos que violem
direitos autorais36. este sentido, a contribui-
ção nº 2, da área de videogames, defende a apli-
cação do princípio de safe harbor nestes casos,
mas com obrigações pré-estabelecidas aos in-
termediários. ssas condições são apresenta-
das pela contribuição como exemplo do que
a indústria do videogame aplica: i “adotando e
implementando uma política contra violadores
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repetitivos”, ii “não recebendo beneício -
nanceiro atribuído a inação”, e iii “não in-
terferindo com as medidas técnicas dos direi-
tos de titulares” contribuição nº 2.

Já outra contribuição da área de sowares de-
fende a não responsabilização de intermediá-
rios em monitorar e ltrar atividades inato-
ras cometidas por terceiros, com o argumento
de que “tais obrigações enaqueceriam os in-
centivos à inovação e ameaçariam o dinamismo
e os valores que tornaram a Internet tão va-
liosa” contribuição nº 42. les armam que os
safe harbors auxiliam no equilíbrio entre direi-
tos dos titulares e prestadores de serviços on-
line e dão incentivo aos provedores de internet
para agirem rapidamente na remoção de con-
teúdos inatores com noticação de titulares
e sanções apropriadas aos inatores.

s contribuições nº 2 e 42 do setor de tec-
nologia também defendem o uso do sistema
notice and take-down, metodologia prevista no
Communications Decency Act e no Digital Millenium
Copyright Act37, que consiste na remoção de um
conteúdo que viola direitos autorais pelo pro-
vedor de serviço de internet quando ele recebe
uma noticação de violação do detentor dos di-
reitos da obra.  contribuição nº 2 pontua a im-
portância da adoção deste método em contra-
posição a um sistema ocado apenas em ações
judiciais, já que um sistema que “demanda a re-
visão do governo de noticações de violações
enviadas por detentores de direito autoral é
inoperável e coloca um grande fardo nas cortes
e juízes” contribuição nº 2, tradução própria.

á as contribuições de setores de titulares
de direitos autorais, como da indústria musi-
cal e audiovisual, costumam ser críticos à atual
inexistência de uma regra especíca sobre res-
ponsabilização de intermediários por violação
de direitos autorais e solicitam a criação de re-
gras mais severas. s sugestões desse setor vão
no sentido de permitir o bloqueio denitivo de
sites que disponibilizarem obras em violação
aos direitos autorais contribuições nº 3, nº 6,

nº 11, nº 13, nº 15, nº 17, nº 21 e a criação de um
sistema de “notice and stay down” (contribuição
nº 11, nº 13, nº 15 e nº 17. o sentido da adoção
de um modelo de notice and stay down, as contri-
buições desses setores costumam azer reerên-
cia à iretiva uropeia de 2019 contribuição nº
13 e nº 15. o caso do bloqueio de sites, a le-
gislação europeia também costuma ser men-
cionada contribuição nº 6 e nº 15.

Vê-se que, em relação a responsabilidade de
intermediários sobre conteúdos iningentes de
direitos autorais, organizações representantes da
sociedade civil vão em torno da defesa do uso de
modelos como os rincípios de anila, o mo-
delo notice and notice e os Princípios de Santa
lara. sses modelos sustentam a responsabili-
zação do intermediário apenas por decisão judi-
cial e prezam pela transparência na moderação
de conteúdo e liberdade de expressão do usuário.
s plataormas e algumas organizações de tec-
nologia, por sua vez, propõem a adoção de mo-
delos de safe harbors e a aplicação da regra geral
do MCI também para violações de direitos auto-
rais, rejeitando modelos de ltragem obrigató-
ria. Já os setores de titulares de direitos autorais,
como da indústria musical e audiovisual, defen-
dem a aplicação de modelos como os de notice
and take-down e notice and stay down, que prevêem
maiores responsabilidades e deveres para os in-
termediários com vistas à proteção de obras.

om isso em perspectiva, observamos um
conito entre os setores, que deendem mo-
delos distintos e incompatíveis para a respon-
sabilização de intermediários. sse conito ob-
servado na consulta pública já se fazia presente
no momento da elaboração do MCI, quando
a intensa discordância entre os setores sobre
a regra de responsabilidade de intermediários
em caso de violação de direitos autorais colo-
cou em risco a aprovação do projeto, que aca-
bou por não tratar da matéria (ENOMOTO, 2017.
 permanência do conito sobre esse tema re-
vela a diculdade de criação de uma legislação
que acomode os interesses de todos os setores
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e evidencia um possível ponto de impasse na
reforma da LDA.

mbora a responsabilidade de intermediá-
rios seja o tema mais mencionado para o com-
bate às violações de direitos autorais, outras
propostas também são mencionadas nas con-
tribuições, como o combate à pirataria, citada
especialmente nas dos setores de titulares de
direitos autorais, e o uso de mecanismos de
enforcement de direitos autorais. este sentido,
algumas contribuições sugerem a vedação à
circunvenção de medidas tecnológicas de pro-
teção (TPMs38 contribuição nº 3, contribuição
nº 6 e contribuição nº 2.

 contribuição nº 2, do setor de vídeo games,
defende que o Brasil deveria ter uma regra
abrangente para a proteção de TPMs, já que
um regime de TPMs ecaz imporia responsa-
bilidade civil a indivíduos que se envolvam na
“evasão não autorizada de TPMs que controlem
o acesso a uma obra protegida”. inda, eles de-
fendem a responsabilização criminal de quem
se envolva intencionalmente ou que tenha ns
de vantagem comercial ou ganho nanceiro
nessa evasão. pontam que “a responsabili-
dade por violações de evasão deve ser indepen-
dente de qualquer violação de direitos autorais
que possa ocorrer (como disposto no Trans-
acic artnership greement entre EUA, éxico
e anadá” contribuição nº 2, tradução própria
e que as & de TPMs: i só devem existir para
permitir usos não-iningentes da obra Section
1201 do DMCA, ii não devem levar à autori-
zação da existência de produtos ou serviços de
circunvenção além dos beneciários, e iii não
devem minar a adequação do regime de TPM.

 contribuição nº 2 também deende a ex-
tensão das previsões de execução para o am-
biente online, já que hoje ela foca em bens físi-
cos, e sugere que o Brasil continue trabalhando
no treinamento do poder público em técnicas
de detecção e investigação de casos iningen-
tes de direito autoral, inclusive em parceria
com o governo estadunidense.

utras propostas para coibir violações de
direitos autorais envolvem aumentar sanções
civis e penais.  contribuição nº 6, de uma asso-
ciação de gravadoras musicais, sugere que o art.
103 da LDA seja alterado para o estabelecimento
de novas regras para sanções civis seguindo
as legislações de anadá e EUA, sugere-se que,
a compensação por violações de direitos auto-
rais deveria se dar segundo as perdas e danos
do titular de direitos, os proveitos do inin-
gente e royalties razoáveis. á a contribuição
nº 59, de uma organização do sistema de gestão
coletiva musical, sugere mudança na forma de
cálculo de sanções e novas sanções por violação
ao direito à execução pública.  contribuição nº
21 sugere a alteração da legislação para tornar
explícito que a oferta ou distribuição comercial
de obra protegida incide no tipo penal previsto
no art. 184 do ódigo enal rasileiro.

3. Conclusão

ste artigo buscou analisar e apresentar algu-
mas temáticas trazidas pelas contribuições en-
viadas à consulta pública de 2019 sobre a re-
orma da ei de ireitos utorais. om isso,
buscou-se trazer transparência sobre o pro-
cesso da consulta pública e averiguar pontos de
conito intra e extra setores que apareceram
nos temas tratados pelas contribuições e que
podem ser relevantes na reforma da LDA.

O direito autoral brasileiro passou por mu-
danças signicativas desde suas origens na dé-
cada de 1920.  despeito disso, os temas de-
batidos e os agentes centrais nesses debates
permaneceram relativamente constantes ao
longo do século XX. Por décadas o ramo mu-
sical foi o mais atuante na política de direitos
autorais, e o debate costumava ser polarizado
entre artistas e empresas do setor. a ormula-
ção da LDA, o principal embate ocorreu entre
autores e empresários, com protagonismo do
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setor musical e atuação preponderante das in-
dústrias de comunicação, audiovisual e edito-
rial (VALENTE, 2019.  predominância de titu-
lares de direitos autorais - fossem eles autores
ou empresas - e do setor musical passou a os-
cilar a partir dos anos 2000. udanças na di-
nâmica de produção e consumo de obras pro-
tegidas provocadas pela internet permitiram
o surgimento de novos atores privados cada
vez mais poderosos, que passaram a ter atua-
ção protagonista na matéria.  sociedade civil
também passou a partir dos anos 2000 a ter
um papel de crescente importância nos deba-
tes sobre políticas de direitos autorais.

esde a aprovação da LDA, novos temas tam-
bém ganharam centralidade na política brasi-
leira de direitos autorais. s limitações e ex-
ceções, que eram pouco debatidas quando
os titulares de direitos dominavam a agenda,
passaram a ser objeto de numerosos projetos
de lei.  manutenção do status quo por mui-
tos anos favoreceu os titulares de direitos, que
foram capazes de travar a inserção de novas li-
mitações e exceções na legislação. ssa situação,
no entanto, se inverteu com a consolidação no
STJ do entendimento de que o rol de limita-
ções dos arts. 46 a 48 da LDA são meramente
exemplicativos. sse novo status quo prejudica
titulares de direitos, que agora querem alterá-
-lo, incluindo na lei a previsão de que o rol é
taxativo.  responsabilidade de intermediários
por violações de direitos autorais também ga-
nhou centralidade desde a aprovação da LDA,
sendo um dos temas mais recorrentes nas con-
tribuições enviadas à consulta pública de 2019.
iscutida durante a ormulação do MCI, essa
política é intensamente disputada entre titula-
res de conteúdo e empresas de tecnologia.

Um elemento interessante a se notar quanto
à consulta pública de 2019 é o posicionamento
oposto de grupos de interesses poderosos em
temas controversos. sso cou evidente na
questão da responsabilização de intermediários,
em que novos atores econômicos da internet

ormaram associações de deesa de interesse
atuantes na política brasileira de direitos au-
torais, bem como no tema sobre o enquadra-
mento jurídico do streaming musical. m pa-
ralelo a isso, observa-se que muitos setores
concentram suas contribuições sobre temas
especícos, e deixam de lado temas centrais
para outros setores. ssim como plataormas
concentram suas contribuições no tema de
responsabilidade de intermediários, gravado-
ras e editoras musicais têm suas contribuições
centradas na gestão coletiva e no streaming,
enquanto instituições de memória se concen-
tram em limitações e exceções.

Os impasses nas tentativas passadas de re-
forma da LDA, no entanto, não signicam ne-
cessariamente que qualquer nova tentativa de
reforma da LDA esteja adada ao acasso. ovas
legislações europeias e australianas, reerencia-
das no rasil em contribuições a consultas pú-
blicas e em projetos de lei em tramitação no
ongresso acional39, podem sinalizar possíveis
trajetos para a política brasileira de direitos au-
torais. o caso da nião uropeia, novas regras
de responsabilização de intermediários e de re-
muneração de jornais por plataformas foram
aprovadas a despeito de uma intensa resistên-
cia de organizações deensoras do interesse pú-
blico e das empresas de tecnologia. Situação si-
milar ocorreu na ustrália, onde o lobby do
setor jornalístico prevaleceu sobre as gigantes
de tecnologia, que serão obrigadas a pagar pelo
uso de reportagens (HOUANG, 2021.

O caso europeu também é interessante por-
que a iretiva 2019/790 rompeu anos de relativa
inércia no direito autoral europeu, provocando
drásticas mudanças na legislação europeia de
direitos autorais. la simultaneamente criou
um novo direito conexo para jornais a ser pago
por plataormas, estabeleceu novas exceções
e limitações de direito autoral, criou mecanis-
mos de proteção aos autores pessoa-física e ins-
tituiu um complexo sistema de responsabiliza-
ção de intermediários. Se a trajetória europeia
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servir de referência, é possível que uma re-
orma da política brasileira chegue tarde. as
quando ocorrer, pode ser muito mais ampla do
que os atuais impasses dão a entender.

m relação à gestão coletiva de direitos au-
torais, se destacam o pedido para atualização
sobre o rateio dos direitos de execução pública
das obras, que prioriza os titulares de direitos
do autor em relação aos titulares de direitos
conexos, e sobre os votos para decisões inter-
nas do ECAD, sugerindo que a quantidade de
votos dos participantes da organização seja dis-
tribuída levando em conta a importância eco-
nômica de cada organização. ste ponto pode
trazer conitos na construção da legislação de-
vido a maior participação de autores no ECAD,
que traz desequilíbrio e inviabiliza a revisão
da divisão tanto de arrecadamento quanto de
decisão na organização. creditamos que esse
desequilíbrio deva ser resolvido com a maior
participação de produtores musicais, que são
grandes investidores na organização, mas pos-
suem baixo acesso à arrecadação.

 respeito da temática do streaming, perce-
beu-se uma divergência importante em rela-
ção ao streaming musical, já que algumas con-
tribuições deendem a denição do streaming
interativo como direito de execução pública,
e outras como direito de posta à disposição.
ssa divergência pode ser resolvida levando
em consideração tanto as previsões do WPPT
quanto as disposições do ECAD em relação ao
tema, chegando a uma resolução sólida que
determine os termos em relação ao streaming,
seja interativo ou não. obre as limitações
e exceções, também oram encontradas diver-
gências a respeito do aumento ou diminuição
de suas previsões, já que setores da música
e audiovisual as consideram demasiadamente
amplas e organizações da sociedade civil acre-
ditam que elas devam ser ampliadas para ins-
tituições com ns educacionais, de pesquisa
e memória. Para resolver essas divergências,
contribuições apontaram para a necessidade

de uma denição mais clara das limitações
e exceções expressas em lei e a utilização de
marcos e modelos internacionais como base
para a reforma da legislação brasileira.

m reerência à titularidade e transerên-
cia de direitos autorais, se destaca a defesa de
autores conexos em relação à transferência de
direitos do autor. igado aos problemas apon-
tados pelas contribuições, uma melhor de-
nição sobre as questões de titularidade e um
maior equilíbrio entre autores e autores cone-
xos poderia trazer mais clareza sobre o tema.
Relacionado a isso, também foi realizada a de-
fesa de uma remuneração equitativa aos artis-
tas com a inclusão de intérpretes em relação à
remuneração de criadores. m relação à res-
ponsabilidade de intermediários, foram feitas
contribuições no sentido da legislação brasi-
leira utilizar modelos internacionais para lidar
com a questão sobre direitos autorais no Brasil.

 partir deste panorama, visamos ajudar
a entender e pensar soluções para os conitos
que ocorrem inter e intra setores de grupos
interessados em direitos autorais, para cami-
nhar no sentido da reforma da legislação bra-
sileira. Ressaltamos que este esforço se fez ne-
cessário pela alta de transparência do overno
ederal sobre a consulta pública, que dicul-
tou a realização desta pesquisa devido ao envio
de documentos tarjados para análise, mesmo
com a utilização da ei de cesso à normação.
om isso, acreditamos que o esorço da cons-
trução de uma legislação atenta a todos os in-
teresses e que traga melhor equilíbrio entre os
interesses de titulares e usuários deve começar
com a pressão pela realização de maiores de-
bates sobre a lei pautados pela transparência e
uma pressão dos interessados sobre os legisla-
dores envolvidos na reforma.
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Notas Finais

1  respeito do processo de ormulação da
 e das tentativas de reormá-la, ver alente,
2019 e lbrecht, 2021, respectivamente.

2 ipo opyright reaty  de 1996 é
um tratado internacional que trata da proteção
de obras e de direitos autorais no ambiente di-
gital. er mais em: https://www.wipo.int/treaties/en/
ip/wct/

3 Wipo Performances and Phonograms
reaty , também de 1996, estabelece re-
gras sobre direitos de intérpretes e produtores
de fonogramas, em especial no ambiente digital.
er mais em: https://www.wipo.int/treaties/en/ip/wppt/

4  ratado de equim é de 2012, e trata
dos direitos de propriedade intelectual dos ar-
tistas intérpretes ou executantes em obras au-
diovisuais. er mais em: https://www.wipo.int/
treaties/en/ip/beijing/

5 egundo alente 2019, p. 221: “á al-
gumas versões conitantes ou complementares
sobre os motivos pelos quais o Brasil decidiu
não tomar parte [do  e do ]”. ma
delas seria a discordância a respeito da adoção
das eclarações onsertadas sobre reprodução,
outra seria a vedação por parte do inistério
das elações ao uso do direito autoral como
moeda de troca em outras negociações, uma
terceira explicação seria o desejo do Brasil de
se opor aos , deensor dos tratados, e nal-
mente a explicação mais comum é a de que o
Brasil optado pela opção de não assumir mais
obrigações internacionais para além do s
, 2019, p. 220 e ss.

6 O conceito “grupos de interesse”, se-
guindo oho 1998, é objeto de disputas, es-
pecialmente em torno de sua visão clássica e
uma visão mais contemporânea. Para o objetivo
deste artigo, entendemos, em alinhamento com
o referido autor, que grupos de interesse são
compostos por organizações reais - e não um
grupo de pessoas organizadas - que objetivam
inuenciar decisões do governo, mas não são
agências do governo em si ou partidos políticos.

7 O pedido de acesso à informação foi
protocolado em 16/12/2020 e recebeu o nº
72020.002003/2020-11.  decisão inicial oi
publicada em 22/01/2021, e recorreu-se até a
orregedoria eral da nião, que emitiu de-
cisão em 31/03/2021  ° 345/2021/
//.

8 Os documentos referentes às
consultas públicas podem ser acessa-
dos no link: https://drive.google.com/drive/u/2/
olders/1sa4g2rdvdnhlbpsnq8.

9 utores ou titulares de direito teriam
muita diculdade em acompanhar o uso de
sua obra em todo o território brasileiro para
exercer seus direitos, inclusive o de remunera-
ção.  gestão coletiva se propõe a acilitar esse
acompanhamento e a cobrança de remunera-
ção. Para isso, são formadas sociedades de ges-
tão coletiva, órgãos que realizam essa averigua-
ção em nome de um agrupamento de artistas.
Vale notar, no entanto, que embora em teoria
representem os artistas, as associações de ges-
tão coletiva equentemente entram em con-
ito com eles.  respeito da natureza e estru-
tura jurídica da gestão coletiva, ver ,
1997, p. 619 e ss e  , p. 403 e ss.

  respeito do papel das associações
de gestão coletiva nas origens do direito au-
toral brasileiro, ver , 2019, p. 46 e
, 1985.
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11 “rt. 99.  arrecadação e distribuição
dos direitos relativos à execução pública de
obras musicais e literomusicais e de fonogra-
mas será eita por meio das associações de ges-
tão coletiva criadas para este m por seus ti-
tulares, as quais deverão unicar a cobrança
em um único escritório central para arrecada-
ção e distribuição, que funcionará como ente
arrecadador com personalidade jurídica pró-
pria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os
arts. 98-, 98-, 98-, 99-, 100, 100- e 100-.
§ 1º  ente arrecadador organizado na orma
prevista no caput não terá nalidade de lucro e
será dirigido e administrado por meio do voto
unitário de cada associação que o integra.

12 “rt. 99-.  ente arrecadador de
que trata o caput do art. 99 deverá admi-
tir em seus quadros, além das associações
que o constituíram, as associações de titu-
lares de direitos autorais que tenham per-
tinência com sua área de atuação e este-
jam habilitadas em órgão da dministração
ública ederal na orma do art. 98-.
Parágrao único. s deliberações quanto aos
critérios de distribuição dos recursos arrecada-
dos serão tomadas por meio do voto unitário de
cada associação que integre o ente arrecadador.”

13 O conjunto de obras e artistas que cada
associação de gestão coletiva representa e ad-
ministra é chamado de “repertório”.

14 rt. 97. ara o exercício e deesa de seus
direitos, podem os autores e os titulares de di-
reitos conexos associar-se sem intuito de lucro.
§ 5º penas os titulares originários de direitos de
autor ou de direitos conexos liados diretamente
às associações nacionais poderão votar ou ser
votados nas associações reguladas por este artigo.
§ 6º penas os titulares originários de direi-
tos de autor ou de direitos conexos, nacionais
ou estrangeiros domiciliados no rasil, liados

diretamente às associações nacionais poderão
assumir cargos de direção nas associações re-
guladas por este artigo.

15 “ lei n. 12.853/2013, na prática, signi-
cou a usurpação dos direitos associativos dos
editores de música, que, hoje, na qualidade de
titulares de direitos patrimoniais de direitos de
execução pública musical, deixaram de partici-
par e atuar na gestão coletiva dos direitos auto-
rais, pois, perderam, por força da lei, direitos a
voz em suas respectivas associações”.

16 Para aprofundamento a respeito da deci-
são do , ver , 2020, p. 104.

17 igla para nião rasileira de ditoras
de úsica.

18 rt. 68. em prévia e expressa auto-
rização do autor ou titular, não poderão ser
utilizadas obras teatrais, composições mu-
sicais ou lítero-musicais e fonogramas,
em representações e execuções públicas.
§ 1º onsidera-se representação pública a utili-
zação de obras teatrais no gênero drama, tragé-
dia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas
e assemelhadas, musicadas ou não, mediante a
participação de artistas, remunerados ou não,
em locais de eqüência coletiva ou pela radio-
diusão, transmissão e exibição cinematográca.
§ 2º onsidera-se execução pública a utiliza-
ção de composições musicais ou lítero-musi-
cais, mediante a participação de artistas, remu-
nerados ou não, ou a utilização de fonogramas
e obras audiovisuais, em locais de eqüência
coletiva, por quaisquer processos, inclusive a
radiodifusão ou transmissão por qualquer mo-
dalidade, e a exibição cinematográca.

19 rt. 86. s direitos autorais de execução
musical relativos a obras musicais, lítero-mu-
sicais e fonogramas incluídos em obras audio-
visuais serão devidos aos seus titulares pelos
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responsáveis dos locais ou estabelecimentos a
que alude o § 3o do art. 68 desta ei, que as
exibirem, ou pelas emissoras de televisão que
as transmitirem.

 Sobre a construção legislativa deste
termo, ver , 2019, p. 317.

21  regra dos 3 passos unciona como
uma orientação para o direito de reprodução de
uma obra por terceiros não autorizados. esta
forma, o teste permite o direito de reprodução
nas hipóteses de i casos especiais, ii que não
apresentam conito com a exploração comer-
cial normal da obra e iii que não cause dano
injusticável aos legítimos interesses do autor
asso, 2007.

22 É relevante armar que dois dos coau-
tores deste artigo são atualmente membros do
capítulo brasileiro do reative ommons, e
que um deles participou da redação da con-
tribuição que a organização enviou à consulta
pública

23 isponível em: http://inojustice.org/tera/
coalition

24 isponível em: http://inojustice.org/wp-con-
tent/uploads/2018/11/-11272018.pd

25 rt. 46, para. , da ei 9.610/1998: “rt.
46. ão constitui oensa aos direitos autorais:
...  - a reprodução, em um só exemplar de
pequenos trechos, para uso privado do copista,
desde que feita por este, sem intuito de lucro”

26 isponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/decreto/1970-1979/d75699.htm

27 isponível em: https://www.wto.org/english/
tratop_e/trips_e/trips_e.htm

28 sse modelo é uma limitação aos di-
reitos do autor realizada a partir de “um teste
para determinar se o uso do material prote-
gido por tais direitos, enquanto não-autorizado
pelo titular, constitua ou-não ato de violação”
asso, 2007, p. 502. s critérios para determi-
nar as limitações são: 1 o propósito e natureza
do uso (comercial ou educacional sem intuito
de lucro; 2 a natureza da obra protegida sendo
utilizada; 3 a quantidade e substancialidade da
porção utilizada em relação à obra como um
todo; e 4 os eeitos desse uso no mercado po-
tencial ou valor da obra 17 .. ode § 107 -
imitations on exclusive rights: air use.

29 rt. 87.  titular do direito patrimonial
sobre uma base de dados terá o direito exclu-
sivo, a respeito da forma de expressão da estru-
tura da reerida base, de autorizar ou proibir: 
- sua reprodução total ou parcial, por qualquer
meio ou processo; II - sua tradução, adaptação,
reordenação ou qualquer outra modicação; 
- a distribuição do original ou cópias da base de
dados ou a sua comunicação ao público; IV -
a reprodução, distribuição ou comunicação ao
público dos resultados das operações mencio-
nadas no inciso II deste artigo.

 rt. 29. epende de autorização prévia
e expressa do autor a utilização da obra, por
quaisquer modalidades, tais como:  - a in-
clusão em base de dados, o armazenamento em
computador, a microlmagem e as demais or-
mas de arquivamento do gênero.

31 rt. 7º ão obras intelectuais protegidas
as criações do espírito, expressas por qualquer
meio ou xadas em qualquer suporte, tangível
ou intangível, conhecido ou que se invente no
uturo, tais como: ... § 2º  proteção conce-
dida no inciso  não abarca os dados ou ma-
teriais em si mesmos e se entende sem prejuízo
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de quaisquer direitos autorais que subsistam a
respeito dos dados ou materiais contidos nas
obras.

32 isponível em: https://manilaprinciples.org

33 isponível em: https://uwaterloo.ca/
in format ion- sys t ems- t echno logy / about /po l i -
cies-standards-and-guidelines/campus-network/
notice-and-notice-regime

34 isponível em: https://www.ic.gc.ca/eic/site/
ca-bc.ns/eng/ca02920.html

35 isponível em: https://santaclaraprinciples.
org/scp1/

36 O safe harbor é um princípio apresentado
na eção 230 do ommunications ecency ct
o 1996 isponível em: https://uk.practicallaw.thom-
sonreuters.com/9-502-8947?transitionype=eault&c
ontextata=sc.eault&rstage=true e isenta de
responsabilidade os prestadores de serviço
online em relação aos conteúdos iningen-
tes publicados por terceiros. odavia, ele não
é aplicado em casos de conteúdos que in-
ingem direitos autorais, nem em território
estadunidense.

37 isponível em: https://www.copyright.gov/le-
gislation/dmca.pdf

38 s Technological Protection Measure 
são sowares ou dispositivos colocados em
materiais protegidos por direito autoral para
evitar acesso ou cópia não autorizadas.

39   1354/2021 e o  1586/2021 são
inspirados no News edia argaining ode
australiano.


